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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE 

PETROPOLIS. Realizada aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e 

quinze, com inicio às 17h50min, com a presença dos seguintes conselheiros: 

Luciane Bomtempo, Jorgina de Souza Francisco, Fernanda Ferreira, Sergio 

Luiz M. Costa, Thiago Pires, Letícia Cardoso, Souvenir Barros A. de Oliveira, 

Maria Clara da Cruz, Valter Zanacolli, Adriano Cândido Pereira e Ana Imbelloni. 

Esteve representando o CREAS: Isabela Soares Wilderberger. 

PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM: 

Após verificar que havia quórum com onze Conselheiros no total, e dez com 

direito a voto, a Presidente Luciane Bomtempo deu início à reunião. 

SEGUNDO ITEM DA PAUTA – APROVAÇÃO DO PROJETO ITAÚ SOCIAL: 

A Presidente Luciane informou que os conselheiros estão reunidos hoje, 

extraordinariamente, para deliberar a proposta do CMDCA para concorrer ao 

projeto objeto do Edital Itaú Social 2015, que, mais uma vez, foi direcionado 

aos Conselhos Municipais de todo o país. A presidente explicou que as 

inscrições iriam até 15 de julho, mas foi prorrogada até 07 de agosto. Informou 

também que o CMDCA encaminhou a proposta de projeto do edital a todas as 

instituições por e-mail. A Presidente convidou a Secretária de Assistência 

Social e conselheira Fernanda Ferreira para falar da proposta do CMDCA 

intitulado “Proteção Social aos Adolescentes em Cumprimento de Medidas 

Sócioeducativas”. A conselheira Fernanda fez uma explanação do projeto,  

que tem como objetivo a construção de estratégias para o atendimento a este 

público, combatendo o estigma e a exclusão social e a fortalecendo os vínculos 

familiares e escolares. O número de atos infracionais aponta para o aumento 

do índice de evasão escolar, a dificuldade da reinserção desses jovens na 

rotina escolar, bem como a baixa escolaridade. O projeto contempla aulas de 

reforço, atividades de cultura, artes e lazer, além da profissionalização desses 

jovens. O Diretor de projetos do departamento de Convênios da Prefeitura, 

Fellipe Augusto da Cruz Rocha, apresentou a proposta em PowerPoint, 

dirimindo algumas dúvidas dos conselheiros. Ficou acertado que a SETRAC 

não será a executora do projeto e sim, juntamente com toda a equipe do 

CREAS, fará a fiscalização do mesmo, tendo em vista que já acompanha o 

cumprimento das medidas sócioeducativas. 
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A proposta foi colocada em votação, tendo sido aprovada. Em sendo o projeto 

selecionado pelo Itaú Social, a plenária do Conselho indicou as instituições 

Sadias, Comac e Fundação Princesa Isabel, que demonstraram interesse em 

desenvolver o projeto.  

TERCEIRO ITEM DA PAUTA – INFORMES: 

A Presidente apresentou aos conselheiros a ideia de o Conselho realizar uma 

grande cerimônia em comemoração aos 25 anos do CMDCA-Petrópolis, a ser 

comemorado em 27 de dezembro de 2015. Ela sugeriu a formação de uma 

comissão organizadora do evento e a criação de premiação para as instituições 

que mais se destacaram na promoção e garantia dos direitos das crianças e 

dos adolescentes no Município de Petrópolis. A presidente sugeriu que o 

Prêmio receba o nome da vice-presidente Irmã Irma Guizzo, que trabalha com 

amor e dedicação pela causa da criança e do adolescente no município, tendo 

sido uma das precursoras do movimento que culminou com a criação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e do CMDCA.  A plenária aprovou, 

portanto, a criação do prêmio Irmã Irma Guizzo em Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. O prêmio será instituído por lei e concedido todos os 

anos no dia em que se comemora o aniversário do Conselho. A proposta foi 

aprovada por unanimidade e a comissão para tratar da elaboração do projeto 

de lei e do regulamento do prêmio, bem como das comemorações dos 25 anos 

do CMDCA será formada pelos conselheiros: Adriano, Letícia, Marilene, Ana, 

Valter, Gina, Fernanda e Thiago. 

 

E por não haver mais nada a tratar, a Presidente encerrou a reunião às 

19h10min.  

 

 

LUCIANE MARTINS BESSA BOMTEMPO 

Presidente 

 

SUELI PORTO AZEVEDO 

Secretária 

 


